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PARECER N.° 195

Senhores Deputados.—  À apreciação da vossa comissão ! 
de finanças- foi submetido, para dar o seu parecer, o pro- ! 
jecto de lei n.° 8 8 -D , que equipara os secretárias dos li
ceus aos secretários das inspecções escolares primárias.

A  comissão, depois dum estudo cohsciencioso e deta
lhado de tam importante projecto, entendeu que devia 
substitui-lo por outro mais amplo e completo, devidamente 
fundamentado e elaborado, que sujeita á discussão da Câ
mara.

* As secretariasi dos liceus, em virtude do aumento da 
população escolar e do desenvolvimento da instrução, ca
recem de ser remodeladas no seu funcionamento, aumen
tando-se o quadro do seu diminuto pessoal e uniformizan
do-se o seu serviço, de modo a torná-lo completamente 
idêntico em todos os liceus.

Pelo regulamento vigente de instrução secundária, as 
secretarias dos liceus tem um secretário que recebe ape
nas emolumentos e um amanuense com remuneração do 
Estado.

No projecto que apresentamos, as secretarias dos liceus, 
atendendo ao seu numeroso e complicado serviço e à fre
quência escolar que, nos liceus de Lisboa, atinge um nú
mero de 800, 900 e 1:200 alunos em cada liceu, ficam 
com três empregados com vencimento certo, acabando-se 
com o tam condenado sistema dos emolumentos, que pas
sarão a ser cobrados pelo Estado, por meio de selos de 
imposto ou fiscais, à semelhança do que o Govêrno Pro
visório decretou para as secretarias das inspecções esco
lares primárias, com grande lucro para o Tesouro, crian
do-se assim mais uma importantíssima receita que, alêm 
de cobrir por completo a despesa criada, contribuirá tam
bém para o equilíbrio financeiro de que o pais tanto ne
cessita.

O regulamento vigente de instrução secundária colocou 
os secretários do liceu numa situação bem crítica, em vir
tude da disposição do artigo 132.° que passamos a trans
crever :

«No impedimento justificado do secretário do Liceu Cen
tral, fará as suas vezes pessoa da sua confiança, por êle 
proposta ao reitor e aprovado pelo Govêrno. O secretá
rio impedido é responsável pelos erros e faltas do pro
posto».

Esta absurda disposição precisa ser alterada, porquanto 
não se compreende que não haja um substituto legal dês
tes funcionários, responsável pelos actos que praticar.

Na ausência ou impedimento do secretário, exercerá 
obrigatoriamente as suas funções o empregado imediato, 
evitando-se desta forma a paralização do serviço com ma
nifesto prejuízo para o público, que muitas vezes se vê 
em embaraços para obter uma certidão.

Por outro lado, evitar-se há que o secretário tenha de 
recorrer a pessoas estranhas, quando necessitar ser subs
tituído nas suas funções, porquanto muitas vezes sucede

J que os amanuenses, por incompatibilidades ou por qual- 
I quer outro motivo, recusam-se a desempenhar o cargo de 

secretário, ou fazem exigências, valendo-se da sua situa
ção, que aqueles empregados não podem aceitar. D e res
to, actualmente, a substituição do secretário do liceu ca
rece de formalidades que levam pelo menos oito dias a 
cumprir, de modo que durante êsse tempo os alunos não 
podem tirar certidões e o serviço está paralizado, como 
algumas vezes tem sucedido, por motivo de doença dêstes 
empregados.

Nos liceus centrais o movimento da secretaria é tam 
grande que o quadro do pessoal tem de ser aumentado, 
a fim de se evitarem as reclamações do público.

A comissão de finanças entendeu que um tam impor
tante assunto merecia uma especial atenção, e por isso 
deliberou estudá-lo convenientemente, apresentando a esta 
Câmara um projecto que> sem agravar as finanças e o 
Tesouro, corresponda às necessidades escolares e ás exi
gências da população liceal.

Nos liceus centrais de Lisboa, Pôrto e Coimbra,-haverá . 
um secretário, um oficial e um amanuense, como se veri
fica no projecto que apresentamos. Nos restantes liceus 
os lugares de secretários serão desempenhados por profes
sores efectivos nomeados pelo Govêrno, excepto naqueles 
onde houver secretários privativos que continuarão a exer
cer as suas funções.

A comissão de finanças:
Considerando que o projecto que apresenta à vossa 

apreciação não agrava as finanças, antes pelo contrário, 
será uma fonte de receita, como se verifica pelo cálculo 
elaborado em face das estatísticas de todos os liceus;

Considerando que a receita certa é de 11:263^860 réis 
e a despesa é de 11:060^000 réis;

Considerando que|o cálculo da receita é muito inferior, 
porquanto não se contaram as certidões avulsas que todos 
os dias se tiram nos liceus e que representam uma soma 
que não é muito fácil de calcular;

Considerando, finalmente, que a população escolar au
menta todos os anos, assim como os arquivos liceais;

Considerando que um tam importante ramo de serviço 
público merece especial atenção:

Submete à vossa discussão o presente projecto, com o 
qual concorda o Sr. Ministro das Finanças.

' Rendimento

1:600*000
930*000
756*000
815*200

Liceu de Alexandre Herculano (P ô r to )...................... 780*000
Liceu de Rodrigues de Freitas (P ô rto )...................... 1:315*000

6:196*200
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865
199 
174 
137

72
313
290
130
214
480
113
200 
205 
232 
147 
402 
126

91

80
214
428

Liceus

Liceu de Maria P ia . . . . ,
Liceu de Vila R ial . . . . ,
Liceu de Ponta Delgada .
Liceu de Angra do Heroísmo, 
Liceu de Leiria . . * . . ,
Liceu de L am ego................. ...
Liceu de Guimarães . . . ,
Liceu de F a r o .........................
Liceu de C h a v e s .....................
Liceu de Castelo Branco . .
Liceu de B r a g a .....................
Liceu de B e j a .........................
Liceu de Aveiro . . . . . .
Liceu do F u n c h a l .................
Liceu de G uarda .....................
Liceu de y iana do Castelo .
Liceu de É v o r a .....................
Liceu de Portalegre . . . .
Liceu de S e tú b a l.....................
Liceu de B ra g a n ça .................
Liceu da H o r t a .....................
Liceu de S a n ta rém .................
Liceu de V iseu ..........................

Vencim ento
do

secretário

200*000 
100^000 
360$000

360*000
60*000

200*000
360*000
100*000
150*000
360*000
100*000
150*000
150*000
150*000
100*000
360*000
100*000

200*000
60*000

4:460*000

Rendimento

169*500
198*000

71*100
135*400

91*900
295*200
205*200
120*600
205*200

118*200
204*300
201*000
196*200
122*000
380*000
115*200

83*560
308*000
102*000
250*000
402*700

5:067*660

6:196*200
11:253*860

Despesa com os seis licens centrais

Liceu de Pedro N unes:
S e c r e tá r io ....................................................................  700*000
Oficial ( a ) ...................................................................  200*000
Amanuense ................................................................  300*000

Liceu de Camões :
S e c r e tá r io ....................................................................  700*000
Oficial (o) . . ............................................................ 200*000

. Amanuense (b) ............................................................' 60*000

Liceu de Passos M anuel; ,
, S e c r e tá r io ....................................................................‘ 700*000

Oficial ( a ) ....................................................................  200*000
Amanuense ( 6 ) .............................................................  120*000

Liceu de Rodrigues de Freitas : 1
s S e c r e tá r io .....................................................................  700*000
‘ O f ic ia l ..............................................................................  200*000

Amanuense ( ò ) .............................................................  120*000

Liceu de Alexandre Herculano:
S e c r e tá r io ..................................................................... 700*000
Oficial ( a ) ....................................................................  200*000
Amanuense ..................................................................  300*000

Liceu de Coimbra:
Sécretàrio . . . . . . . .  ...........................................  700*000
O f ic ia l ............................................................................  é00*000

, Amanuense .................................................................  300*000

, 6:600*000
' (a)  Os empregados q ue passam  a oficiais só recebem  m ais 2000000 réis.

(6) O novo am anuense é  ura empregado que já  faz serviço como escriturário na  
secretaria, tem  o seu ordenado e uma gratificação por estar fazendo o serviço dum 
am anuense, por causa do grande movimento escolar.

'A receita certa destes liceus, segundo a estatística, é de réis 
6:196*200.

Não se contam as certidões avulsas por não haver elementos 
precisos^ mas não se erra no cálculo afirmando que as certidões 
que se tiram nestes liceus, alguns deles com arquivos antiquíssi- 
moá, podem dar uma receita de 800*000’réis (?), porquanto a popu
lação dêstes liceus e de 4:500 alunos.

Rendimento de todos os liceus, sem contar as certi
dões avulsas . . . / ...................................................  11:263*860

D e s p e s a ................................................................................  11:060*000
S a ld o .............................. ...

Artigo 1.® Nos liceus centrais de Lisboa, Pôrto e Coim
bra haverá um secretário, um oficial e um amanuènse, 
podendo o secretário requisitar ao reitor, na época de 
exames, abertura e encerramento de matrícula um ou 
mais empregados menores para auxiliarem o serviço da 
secretaria.

Art. 2.° Os actuais amanuenses das secretarias dos li
ceus centrais de Lisboa, Pôrto e Coimbra serão promovi
dos a oficiais, e os empregados que à data estejam de
sempenhando serviços auxiliares de secretaria serão colo
cados como amanuenses.

§ único. Nas secretarias onde houver mais dum ama
nuense será promovido a oficial o mais antigo.

Art. 3.° Os lugares de secretários dos liceus centrais 
de Lisboa, Pôrto e Coimbra, quando se der alguma vaga, 
serão providos por concurso público, podendo concorrer, 
alêm dos oficiais da secretaria, os indivíduos habilitados 
com um curso superior ou especial.

Art. 4.° Para as vagas de oficiais, que de futuro se de
rem, abrir-se há concurso público, podendo concorrer os 
amanuenses e os indivíduos habilitados com o curso do 
Instituto Industrial.

Art. õ.° Quando se der alguma vaga de amanuense 
abrir-se há também concurso, ao qual podem concorrer oa 
indivíduos habilitados, pelo menos, com o curso geral, se
gunda secção.

Art. 6.° Para todos estes concursos haverá um júri es
pecial, organizado da seguinte forma: em Lisboa, para os 
lugares de secretário, pelo Director Geral de Instrução 
Secundária, pelo reitor do liceu e pelo chefe de reparti
ção mais antigo da Direcção G eral; no Pôrto e em Coim
bra o júri será presidido por um lente duma escola supe
rior, setido vogais o reitor e o professor mais antigo do 
liceu,

O júri do concurso dos oficiais e dos amanuenses será 
presidido pelo reitor do liceu, sendo vogais o secretário e ■ 
o professor mais antigo do liceu.

Art. 7.° Os pontos para estes concursos serão escolhi
dos pelo júri, constando, porêm, de duas partes, uma prá
tica e outra teórica, respeitantes a assuntos e legislação 
liceal, sendo a prova prática escrita à máquina.

Art; 8.° O secretário do liceu será o chefe da secreta
ria, competindo-lhe a fiscalização de todo o serviço e a 
manutenção da ordem e da disciplina entre os seus su
bordinados, não permitindo dentro do recinto da mesma 
pessoas estranhas ao serviço, excepto por motivos oficiais 
comprovados.

Art. 9.° O secretário do liceu será substituído em to
dos os actos durante o seu impedimento ou ausência,- com 
a respectiva responsabilidade, pelo oficial, que receberá 
para êste efeito a gratificação de exercício atribuída ao 
secretário. O amanuense substituirá o oficial nos mesmos 
termos e com a devida gratificação.

Art. 10.0 As - secretarias dos liceus terão os seguintes 
livros rubricados pelo reitor:

Livro de registo de nomeação, 'movimento e cadastro 
de todo o pessoal do liceu;

Livro das actas do conselho escolar;
Livro dos termos de abertura e encerramento de ma

trícula dos alunos internos;
Livro de* matrícula dos alunos externos;
Livro dos termos de exame;
Livro do registo da correspondência recebida;
Copiador da correspondência expedida;
Livro do registo de alvarás de licenças parà, o ensino" 

particiilar de directores de institutos secundários;
Livro de contas correntes; '
Livro de inventário do material e mobiliário do liceu.
Art. l l . a Ao secretário compete dirigir e fiscalizar ô  

serviço da secretaria; assistir ás sessões do conselho es-f
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colar e lavrar as actas, em harmonia com as indicações 
do reitor e nos termos da portaria' de 28 de Maio de 
1910; registar e expedir os diplomas dos alunos; lavrar 
e assinar os autos de posse; passar as certidões que lhe 
forem pedidas, nos termos da lei; guardar o selo do li
ceu; instruir os processos académicos e disciplinares; fa
zer conservar em boa ordem o arquivo da secretaria; sa
tisfazer o que lhe fôr ordenado superiormente, mas que 
diga respeito única e exclusivamente a assuntos liceais; 
assinar os documentos de despesa com o reitor.

Art. 12.° Ao oficial compete: auxiliar o secretário; la
vrar os termos de matrícula; processar as fôlhas de ven
cimento e expediente em face dos elementos que houver 
na secretaria; organizar as pautas e relações de exames 
e dos alunos matriculados; registar a correspondência re
cebida e expedida; e organizar a parte estatística do anuá
rio do liceu, ou de qualquer outra superiormente pedida.

Art. 13.° O amanuense executará todo o serviço de ex
pediente que lhe fôr designado pelo secretário.

Art. 14.° O serviço da secretaria começa ás dez horas 
e termina ás dezasseis. O empregado que ficar na secre
taria na época de exames, ou em qualquer outra por mo
tivos de serviço público urgente, alêm das horas regula 
mentares, terá a gratificação mensal de nove escudos.

Art. 15.° Nos restantes liceus os lugares de secretários 
serão desempenhados por um professor efectivo nomeado 
pelo Govêrno.

§ único. Quando nos liceus haja secretários nomeados, 
que não estejam nas condições dêste artigo, continuarão a 
desempenhar as funções de secretários com o ordenado 
anual de 360 escudos.

Art. 16.° Os professores secretários dos liceus terão a 
gratificação anual seguinte:

* Escudos

Liceus cuja frequência não exceda 100 alunos . . . .  60
Liceus com a frequência de 100 a 200 alunos . . . .  100
Liceus com a frequência de 200 a 300 alunos . . . .  150
Liceus com frequência superior a 300 alunos.......... 200

Art. 17.° E  t concedido o direito de aposentação, nos 
termos da lei vigente, a todos os empregados do quadro 
das secretarias, contando-se para êste efeito o tempo desde 
que começaram a contribuir para a Caixa de Aposenta
ções. ^

Art. 18.° Os secretários dos liceus centrais de Lisboa, 
Pôrto e Coimbra terão o vencimento anual de 7 00 escu
dos, sendo 600 de categoria e 100 de exercício. Os ofi
ciais terão 400 escudos de categoria e mais 100 de exer
cício. Os amanuenses terão 300 escudos de vencimento.

Art. 19.° Todos os emolumentos que são cobrados pelos 
secretários dos liceus passam a ser cobrados pelo Estado, 
por meio de estampilhas fiscais ou de imposto, em harmo
nia com a tabela seguinte:

R éis

Termo de abertura de matrícula...............................  $300
Termo de encerramento............................................... $300
Pela matrícula para exame de aluno estranho.. .  $600
Cada certidão do curso com plem entar...................  1$000

Cada certidão de documentos arquivados na 
secretaria:

Cada la u d a ....................................................................... $500
Todas as outras certidões, c a d a ............................... $500

Art. 20.° Fica revogada a legislação em contrário.

António Oranjo. ’
* Alfredo Rodrigues Gaspar.

Vitorino Máximo de Carvalho Guimarães. 
Francisco de Sales Ramos da Costa. 
Joaquim José de O l iv e i r a relator.

Projecto de lei n.° 88-D

Considerando que a situação dos secretários dos liceus 
centrais de Lisboa, Pôrto e Coimbra é muito precária;

Considerando que Já o Boletim  da Direcção Geral de 
Instrução Pública se referiu a estes funcionários nos ter
mos seguintes:

«Também não seria justo desprezar a situação dos se
cretários dos liceus. A estes exigem as próprias conve
niências da disciplina que se confira o direito de aposen
tação, a fim de afastar do serviço, sem os lançar na misé
r ia , empregados que, pela sua idade, não podem prestar 
serviços regulares».

Considerando que os seus emolumentos, depois que fo
ram criadas as, secretarias das inspecções escolares primá
rias, foram reduzidos à terça parte, sem que até hoje 
lhes fôsse regularizada a sua situação, como lhes foi pro
metido ;

Considerando que são funcionários que tem um traba
lho diário de seis horas, em harmonia com o disposto na 
portaria de 18 de Maio de 1910, sendo, porêm, na época 
de exames, abertura e encerramento de matrícula, obri
gados a permanecer na secretaria o tempo que lhe fôr in
dicado pelo reitor;

Considerando que, no caso do seu impedimento, tem de 
pagar a* uma pessoa da sua confiança para os substituir

nos seus actos, sendo responsáveis por qualquer irregula
ridade praticada;

Considerando que funcionários desta natureza devem es- ' 
tar ao abrigo de vexames, porquanto, muitas vezes, as fa
mílias dos alunos, a título de gorgeta, pretendem dar-lhe 
alguns tostões;

Considerando que êste facto desautoriza um funcioná
rio que é chefe duma repartição, mormente diante dos seus 
subordinados; \

Considerando que os secretários das inspecções escola 
res já  tem ordenado, em virtude dum decreto do Go
vêrno Provisório, sendo os seus emolumentos cobrados pelo 
Estado.;

Considerando que é uma injustiça o facto de, sendo 
empregados que trabalham diáriamente seis horas, apenas 
receberem os emolumentos no princípio e no fim do ano 
lectivo, sem qualquer outra remuneração, quando é certo 
que os médicos escolares sem trabalho regulamentado tem 
um ordenado anual de 700$000 réis;

Considerando que a cobrança dos emolumentos pelo E s
tado não pode causar prejuízos, porquanto a população es
colar aumenta de ano para ano;

Considerando que há alguns secretários dos liceus que ‘ 
já  não podem prestar convenientemente os seus serviços, ' 
mas que não abandonam os seus lugares .porque ficariam 
na mais completa miséria:
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Submeto à apreciação desta Câmara o projecto se
guinte :

Artigo 1.° Os secretários dos liceus centrais de L is
boa, Pôrto e Coimbra ficam para todos os efeitos equipa
rados aos secretários das inspecções escolares, recebendo 
o ordenado anual de 800$000 réis, sendo 700$000 róis de 
categoria e 100$000 réis de exercício. ‘

§ único. Os professores secretários dos liceus terão a 
gratificação anual de 60$000 réis.

Art. 2.° Os emolumentos serão cobrados pelo Estado,

Sala das Sessões da Câmara dos Deputados, em 8 de

aplicando-se selos de imposto da taxa de 500 réis às cer
tidões de exame, matrícula e frequência, sem ser neces
sário pedi-las por meio de requerimento;

Art. 5.° Os secretários dos liceus centrais são obriga
dos a contribuir para o Montepio Oficial, nos termos da 
lei em vigor, sendo-lhes concedido o direito de aposen
tação.

Art. 4.° No seu impedimento serão substituídos pelo 
amanuense da secretaria, que receberá a gratificação de 
exercício que fôr atribuída ao secretário.

Art. 5.° Fica revogada a legislação em contrário.

Fevereiro de 1912.

O Deputado, António Fonseca.
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